
 

ANEXO XII – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 

 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a 
afiançada depositar ou pagar o valor da caução garantida na presente Carta de 
Fiança Bancária ou por nova carta de fiança, que seja aceita por esse 
Departamento. 

 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº ....... 
ou outro registro usado por este Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, 
satisfazendo, além disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das 
autoridades monetárias no país de origem. 

 

Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fianças desta 
natureza, por força do disposto no Artigo ........ dos Estatutos do Banco, publicado 
no Diário Oficial em ........ do ano ............, tendo sido eleitos (ou designados) pela 
Assembleia ....................., realizada em ........... 

 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60(sessenta) dias após a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras pela SEMOBI. 

 

_________________, ........  de .............................. de 20...... 

 

Banco ..................................................... 

 

 

  


